
   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 

 

ATA DA 47ª SESSÃO VIRTUAL DE JULGAMENTO EM 25 DE OUTUBRO 

DE 2022 

 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Wellington 

Emanuel Coimbra de Moura. Secretariada pela Doutora Danielle  

Cidade Morgado Maemura, nos termos do art. 51, inciso I, do 

Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores 

Julgadores: Desembargador Fernando Wolff Bodziak, Rodrigo 

Otávio Rodrigues Gomes do Amaral, Flavia da Costa Viana, 

Desembargadora Federal Claudia Cristina Cristofani, Thiago Paiva 

dos Santos, José Rodrigo Sade, e como Juiz Auxiliar, Roberto 

Aurichio Junior. Presente a Procuradora Regional Eleitoral, Mônica 

Dorotéa Bora. Às catorze horas foi aberta a Sessão de Julgamento 

virtual.  

 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0600016-
15.2022.6.16.0151 
PROCEDÊNCIA: SÃO JOÃO/PR 
RELATOR: DR. RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL 
RECORRENTE: 40 - PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO 
ADVOGADO: THIAGO BENATO  
RECORRIDO: JUÍZO DA 151ª ZONA ELEITORAL DE SÃO JOÃO PR 
Decisão: Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz 
Thiago Paiva dos Santos, com retorno para o dia 26.10.22. 
 
REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO 
DE CONTAS ANUAL Nº 0600175-23.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATORA: DRA. FLAVIA DA COSTA VIANA 
REQUERENTE: PCDOB - 65 PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL 
DIRETORIO ESTADUAL - PR  
ADVOGADO: VICTOR CIRYLLO ROZATTI  
ADVOGADO: DANIEL DA COSTA GASPAR  
RESPONSÁVEL: ELTON LUIZ BARZ 
RESPONSÁVEL: JONIVAN CARLOS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: VICTOR CIRYLLO ROZATTI  
ADVOGADO: DANIEL DA COSTA GASPAR  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte deferiu o pedido, nos 
termos do voto da Relatora. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0600545-07.2019.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DR. JOSÉ RODRIGO SADE 
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REQUERENTE: PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  
ADVOGADA: GRACIANE DOS SANTOS LEAL  
RESPONSÁVEL: ANDRE ROBERTO MENEGOYTTO 
RESPONSÁVEL: TITO ZEGLIN 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  
ADVOGADA: GRACIANE DOS SANTOS LEAL  
RESPONSÁVEL: OSMAR FERNANDES DIAS 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO NA REPRESENTAÇÃO Nº 0603898-50.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DR. ROBERTO AURICHIO JUNIOR 
RECORRENTE: ROSA MARIA JERONYMO LIMA 
ADVOGADA: MIRIAM CIPRIANI GOMES  
ADVOGADA: MARCELA SENISE DE OLIVEIRA MARTINS  
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE  
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO  
ADVOGADA: LARISSA ANACLETO DO NASCIMENTO  
ADVOGADA: FERNANDA RODRIGUES REIS  
ADVOGADA: CLAUDIA JACOB ROCKEMBACH  
ADVOGADA: CARLA QUEIROZ  
RECORRIDO: FRANCISCO ROBSON VIDAL SAMPAIO 
ADVOGADA: BRUNA DE FARIAS FERREIRA LEITE  
ADVOGADO: GEOVANE COUTO DA SILVEIRA  
ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  
ADVOGADA: EMMA ROBERTA PALU BUENO  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0603830-03.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: ARAPOTI/PR 
RELATORA: DRA. FLAVIA DA COSTA VIANA 
CANDIDATO: ELEICAO 2022 GERALDO GABRIEL MENDES DEPUTADO 
FEDERAL  
ADVOGADO: GABRIEL FERREIRA DE CRISTO  
ADVOGADO: THIAGO DE ARAUJO CHAMULERA  
IMPETRANTE: GERALDO GABRIEL MENDES 
ADVOGADO: GABRIEL FERREIRA DE CRISTO  
ADVOGADO: THIAGO DE ARAUJO CHAMULERA  
IMPETRADO: MUNICIPIO DE ARAPOTI 
ADVOGADO: RAFAEL HENRIQUE DA SILVA PIMENTEL  
IMPETRADA: DANIELLA CRISTINA MAGOSSI 
AUTORIDADE COATORA: IRANI JOSE BARROS 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte confirmou a liminar 
deferida e concedeu a segurança, nos termos do voto da Relatora. 
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Nada mais havendo a tratar, às quatorze horas do dia 26 de outubro 

de 2022, foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                                   

_______________________   Danielle Cidade Morgado Maemura, 

Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhor 

Presidente, deste Tribunal. 

 

 

Curitiba, 26 de outubro de 2022. 

 

 

DES. COIMBRA DE MOURA 

Presidente 


